EMENDA  Nº 5 AO PROJETO DE LEI Nº 9/2009
ART. 22 

Inclusão 

Parágrafo Único – “ constante do caput acima deverá constar da escritura publica para efeitos legais”.

JUSTIFICATIVA

Garantir ao municipio o retorno dos investimentos.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 24 de março de 2009. 
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